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DECRETO Nº 7439/2025 
 

RETIFICA O DECRETO Nº 7425/2025, QUE DISPÕE SOBRE 
O USO DE ESPAÇO PÚBLICO NO LOCAL ONDE SERÁ 
REALIZADO O “14° AGRISHOW DE CARANDAÍ”. 

 

O Prefeito Municipal de Carandaí, Sr. Clairton Dutra Costa Vieira, no uso das suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do 

Município; 

 

 

DECRETA 

 

 

Art. 1º – Fica retificado o §1º do art. 4º do Decreto nº 7425/2025, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

§ 1º – No espaço público reservado para as festividades do EVENTO “14° AGRISHOW DE CARANDAÍ”, fica proibida a atuação de comerciantes 

ambulantes em um raio de 8 (oito) quilômetros dos limites da Rua Ranulfo de Melo onde está localizada a entrada principal do Parque de 

Exposições. 

 

Art. 2º – Permanecem inalteradas as demais disposições do Decreto nº 7425/2025. 

 

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de Oliveira, 02 de outubro de 2025. 
 

 
 
 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa  
Secretário de Governo   

 
 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 

02 de outubro de 2025.______________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de Governo. 
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